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ESTADo Do PARÁ

PREFETÍURA MuNrctpAL oE CANAA Dos CARAÁS
Fuil00 Mur{tclpAL DE AssrsrÊNcrÂ SocrAL

Ê F,s 

-

115,60

I

coNTRATo No 202r 1928

CONTRATO ADMINISTRATIVO OUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS E A
EMPRESA W L DOS ANJOS EIRELI.ME.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado CONTRATANTE, com
sede na Rua Ulisses Guimarães N' 645, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, represenlado neste ato pelo Sr."
Ronaldo Silva Araújo, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, nomeado pela Wtana 0'1712021-GP, e de outro lado a
Íirma W L DOS ANJOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o no CNPJ 20.603.852/0001-80, estabelecida à, Canaã dos
Carajás-PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato repÍesentada pelo Sr. WEVERTON LEAL DOS
ANJOS, residente na TRAVESSA DOS PIoNEIROS N036 QUADRA 10, CENTRO, Canaã dos CaÍajás-PA, CEP 68537-000,
portadoÍ do CPF 982.779.952-53, tem entre si justo e avençado, e c€lebram o presente lnstrumento, do qual são partes

integrantes o Edital do Processo Licitatório n0 190/2020/FiitAS e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei no 8.666/93, mediante as cláusulas
que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETo

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para aquisição de material de expediente em geral para atender as

necessidades do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, estado do Pará, em conÍormidade com as

condiÉes estabelecidas no edital do Pregão n." 054/2020-SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

rrEí DÊscRrÇâo/rsPEcra,cÀçõrs eqÀrrrDÀDE vÀrrRrrNrtÁRto

BORF.ÀCiI.À ÍIOiIÍIÊIEÀ I'NIDÀDE
OUÀDRO DE ÀVISOS I'NIDÀDE
QTIÀDRO DE À\/ISO, FÊLTRO NÀ COR VERDE. T,OI!{'RÀ ÀI,IAIIXIO,

UNIDÀDE
Ea€r!ãl plastr@, íEdtdà: 21o m , 9? m, inô1or,
tenho À!, t2 drÉ..ô€a, fêchãEto d! êl..ti@
PÀSrÀ SUSPENSÀ CÀIXÀ
pÀsrÀ Àraorvo, üÀtÊRrÂL càRt;o xnÀa?. trpo st sp8xs ,
rÀRqrnÀ 210 m, ÀrrJrÀ 360 ú, coR ? ÀD , ÊÍExDEDoi
IIÍIERI{O ?RIIllO, VISOR, IIÀSIE, CàBIDE, GÀNCSO PTàSTICO
xÀS ExnEnDÀDES, GnÀlíÀ?rnÀ 230 c/r!P (,( coM 50 I,ND
cârxÀ oRcÀNrzÀDoiÀ úLrDÀDE
CX ORGÀNIZÀDOAÀ PIÀI|'ICI CÀPÀCII)ÀDE 30 LÍ3 @ü TIüPÀ
EX?AÀ'OR DE 6ÀüPO U'IDÂDE
EX'iÀ'OR GiÀüPO, úÀ'EAIÀL 4O INOLXIDÀVEL, TIPO
ESPÂ?UIÀ,'AÀTàI'DIIIO ST'PEREICIÀL

câ ÀctEnrstacàs rDrcrolÀrs Dncxsóas t50x2ota{
tIT'À 9ÀÂÀ C]IRI}rc. UNIDÀDE

trNrÀ p/ cÀRrrm conEs vÀRrÀDÀs, cca.tpairt tts rÁarÀ,
PIêIEN'OS. ÀSPECTOS FISICO
LI9I,,IDO, CÀPÀCIDÀDE ERÀ§@

EÀIôES PÀcoI'
BÀróEs crraRrDos, c/ roo, rÀr.ÀNHo Nq 09
IERET'RÀDOR PÀBÀ 35 FoIIÁS IJTIDÀDE
pERF(nÀDoR DE pÀpaL 2 írtos Àú 35 FotxÀs pÀral, 75
c/la, ,&úúrcÍr, taa rir x t1a r'x x 67 tit, 

^Doro 
DÀ aÀsE

II,I POLIEtII,EI.O, PIIIOS 9üRÊÍ,RÀDOFTS Eí ÀçO E IDIÀS El{
Àço. DÍÀ.GTRo Do st iD 7 }}{, Drsr;NcrÀ oos Futos ao }tr,

* Âço rNoxrDÁvÊL, rl,RNEcrrrrxrc Eü
lrNtDÂDE, o pRoDUTo DEVEBÁ sÊR DE oRrcEt xÀcror&ill, E

cEittarclDo Era INtGliRo
.tLI{À ÀI'ÀLIM ÀÀÀ PÀCOTE
PEOOENÀ CÔ' 04 T'XD
cÀrxÀ ÀRourvo ErcrL tpLÁsrrcol urttDÀDt
crlxÀ ÀRourvo, }r mRr L Dúsrrco cosE GÀDo FrrxivEl,,
DrlGNsôEs 360 x 250 x r3o, coR Àzul,crnÀcrERrsrrcÀs
ÀDrcroNÀrs Esp.ssun 2!r+, , Àpl,rcÀçio ÀRoq
DOCI}'ENToS, UNIDÀDf,
BÀstÂo pÀRÀ prsmrr oE corÀ oUENT! cRosso uNrDÀDE
cor,À, cô@osrÇÀo srl-rcoN!, Àe,-rcÀç.io prsrorÀ euENrE,
câaÂcrERisrrc-Às 11 iti DE DürcrRo E 30
CM D' COTíPRI}CNTO, T1PO BÀST;O
bRi,ÀCfiÀ PEQUINÀ I,NIDÀDE
&iaÀcttÀ ÀÊÀcÀDoRÀ DE EscRrlÀ, ríÀtIRIÀ,. &RE!CEÀ,
r Rct DÀ 17 |,ri, ÀLn nÀ 5,5 fi, ÀpLIc-ÀçIo pÀRÀ rÁpÍs E

550,00
25,OO 1.25O,O0

550,OO

2oo,oo

19.25O

!5o,oo

lao,oo !4,700

a,250

312,40
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CÀDEENO BR@HURÀ CÀ'À DURÀ PEQ(,ENO I'NIDÀDE
CII)ERNO, T{ÀTERIÀI PÀPEL OAF.SET, UÀTERIÀL CÀPWCOi{tâÀ
CàPÀ :PÀPEüO, ÀPRISINTÀçÃO BÍ{OCTONÀ,QOÀNTIDÀDE EEI,trÀS
96. cor'rpRrxE 1'o r{o rfi, LÀRqrR 2oo rfl, caÂÀctERis?rc s
ÀDICIOTÀTS BROCIIURÀ,COIâDO EN?RÊ ÀS EOIXÀS IIPO 1/'
CâPÀ DUiÀ,23 PÀt,IÀs, 6ÀxÀ11rRÀ aâPÀ 597 C/1.Q, ÀlI.acrçfu

ciDERlrO DE PROTOCOTa CÀ!À Dt RÀ 100 FOIIÀS UNrI)ÀI)Ê
CIDERN(' DE PROÍÕCOI' - DE |lo I{TNII,O 1OO [DT.U'S, PÀPEL;ô
?OOCRS, REVESTIDO PÀPEL 90 @5, PTÀSTIFICÀDO, ÉDIXÀS
INTTRNÀ§ PÀPEL OFE SE? 63 CR.s , tOnHÀTO 15ar'r{ X 216 }'t{.
ci!.ETÀs ÉsrEÊocR.GrcÀ, cÀrxÀ @r 50 rrxrDÀDEs cârxÀ
CORPO À'XÀCONÀL QUE À.SSEA'RÀ O CDN''ORTO TÀ 

'SCRIAÀ,tRÀtspÀRExrE pÀRÀ vrsrrÀLrzrÇio oÀ ÍrNTÀ, EscaatÀ üÀctÀ
qIÀI.IDÀDE OUE SECÀ RÀPIDÀT.ENII. @RES

vaRrÀDÀs, nÀTrRrÀL púsrrco, euÀNtrDÀDE crRcÀs I IrN,
r-ÀTÃo cca, EsErRÀ oE TlNcsrÉxro, lrpo
coR DÀ ttNtÀ vÀatÀ)À.

clrPEs a"!/o cx c/ 1oo lrND. cÀlx
clrPs c3LvÀNrzÀDO N" a/O, CÀIXÀ COl' 100 UNrDÀDES
crrPEs N"g,/o cx c/ 1oo l»rD. cllx
CLIPS GÀLVÀ'{IZÀDO Nô 6/0, CÀIXA CCr'í lOO UNIDÀDES
pÀPÊL COdIÀCTE Ê0L DE a5 Ct{ / 25 r.CfiOS ROIó
PÀPEL ÀDESIIO COI'TÀC' IAÀNSPÀÃEII'E ROI' C/ 25 XE'ROS
fITÀ ÀDESryÀ DÚPI,Â FÀCE. UNIDÀDE
FIIÀ IDESIVÀ, üÀ?ERIÀL POLII'BITÀIIo
oriaNsôss ÉirüÀs, rÀagrRÀ !6ar, @úpRIrcNIo 30ü, coR
rr.cor,oR, ÀPlrcr{;o llrl,lluso
FIIÀ DUREX TBÀNSPÀÊÊNtI
FrtÀ DUREX ÍÀÀNspÀiENrE DucNsôlg úrNrro-s DE soríx.s@
úprs DE coR coa! poltes oRtctxlls , rcDrNDo r7,5a, cÀrxÀ
cô{PRrxEnm, cÀrxÀ c/ t2
I,\PIS DE coR, }!ÀTEÊIÀL MÀDEIRÀ, @REs DIVERSÀS, Foli,íÀTo
crriNDRrco, rÀ!.rÀNrio 1?,5cr.r. ÀcotrDrcrotrÀDos rü cÀrxÀ

MÀr€RrÀ! REcrctâDo cca.r 12 uipls DE coxts

pÀpEL VERGÊ coREs vàÀLÀ.DÀs tpÀ@ta c/50 ml-sÀst pÀcoaE
PÀPEL VERG, Àa 1210x2971'ltl, @R B§À!lc!, cúl GRÀüÀnRÀ
DE laocR/cMr, llEDlNm 2t0 x 29?ta,t.
ÀTFIXITE DE SES'RÀNçà CÀIXÀ
ÀrFrNEÍE sEcJRàxçÀ, !'|ÀIERLÀL ,ço rllQqrlÀm, aÀr!ÀNllo 2,
coR DouRÀDÀ. Àplrc!+io @sn RÀ, cÀrxÀ c\cü roo

Àm.TÀDoR sEri DEóst1b ptÁstrco uNro DE
DEPósrro Pdsrrco -ÀPo 1^D* uiPrs,

ir rERrÀr prÁsrrco, tr9o ts@ItR, @R vÀalÀDÀ, tÀr'íÀxso

ÊÀsrâo pÀEÀ prsrolÀ DE @IA eutN?Ê ttllo uNrD,ÀDE
aÀsrÂo pÀRÀ prsrorÀ oÊ @IÀ eirÊlrrE Fr o colÀ,
cc.,Fosrç.ÀosrircôNE,ÀratcÀçÀo prsrorÀ ouENaE,
c-aRÀcERÍsrrcÀs ÀDrcroNÀls coú ,,5 !,tr DE DrÁrrETRo r 30
O.l D' CCÀ'PRII,ENTO, rIPO BÀ,sTiO
cfixrfrxriÀ ÊrDRôcôraR (PÀcoÍe c./12x12 coREs). PÀcorE
calrarxrÀ ErDRocoraR tPÀcoL c./t2\r2 coREs, lsTqro
cixxTlMiÀ srDRoaoR 12 coRES co,Í

EsrADo Do PAú
PREFEÍTURA MUNIcIPAt DE CAilú OOS CARÂJÁS

Fu[Do MuxrcrpAl DE AssrsÍÊ[cn soctÀL

o53456

o53A6o

o53465

0s3471

55,00

2,150

2,lNO

2,3OO

!2, aoo

2,aoo

2.15r,00

1,5OO

35,9OO

1,15O

110,00

2,55O

cÀRÍolriÀ {PÀcorE c/ 100 tND.l 9 corE
CÀRTOLINÀ (PÀCOIE C/ 1OO UND.I- CÀRTOLINÀ, I.IÀÍERLÀI
CE4'T'§E VEGETÀI, GRÀr,ÀIl'RÀ 150, @üPRI},ENTO 660,
ITRCURÀ 5OO. CORE§ DIVE§,sÀ,s.
corÀ aRÀncÀ 500 GrÀxÀs rrrlloaDa

5OO GFÀXÀS- @IÀ, LIQUIDÀ, PÀRÀ ÜSO
DE Àg,À, T,ÀVAVEL,

ECOT.OírCO, SECàGE|I NOrrÀL, 
^aOa{DICIOXÀD.À 

Eü FRÀSCO @!
r.o r{rNno 500 GRÀxÀs Do Pfiooolo, NÀ coR BRÀncÀ, @ü
VÀI,IOÀDE ENÍE DÊ 1 À'lo À PÀÂ?IR DÀ DÀTÀ DE ÉX"REGÀ
cor.À aINcÀ 90 cRNÀs uNtoÀDE
cotÀ BRÀnc. 90 GiÀraÀs- @I,À, IIQUIDÀ, pÀRÀ USO r§COtÀR,
À EÀSE DE ÀêrÀ, LÀVÀVEL, ÀtOX1CÀ, BICO XC\ctrcürCO,
SÉCIEX NOP.r4ÀL, ÀCOTDTCIONÀDÀ AM FRÀSCO, PÉSÀTDO IIO
}IJNI}O 90 GRÀIIÀS, NÀ COÊ BRÀNCÀ, @ú VÀIIDÀDT ÚINII,IÀ DE

1 ÀNO À PNIIR DÀ DÀTÀ DA f,tllREGÀ
CORRETIVO 1A E UTIDÀDE
coRRETrvo la E coRÀãttvo LieNrtDo, líÀaERrÀ! aÀsE
o ÀqlÀ ssc]cÊx RÁprDÀ, apREsElrtÀção FRAsco, ÀFl-rcÀçÀo
PÀp;L C!rd!r, vour,o la ML
EX\.ETOPE 2OOX2Ah tCX C/ too rrND. t C-ÀIXÀ
ENVETOPE 2OOX2ah tCX C/ tOO rrND. 

'ESTIT- TE lÀR@ UNIOÀDE
ESIILETE I}R@ C(rI q,LÀ DI Í}r{INÀ Er{ ÀçO

CàRâOTO C' INO(, COI'I TÁI.INÀ DE 1Aâ PÀR,À ?F,ÀB,ÀI,EO
àNttoEsLIzÀ!.TE, UEII:N lr{

ÀLTÀ RESIS?INCIÀ
(PÀ@TE C(r,r 10,

iPà@T' COr{ 10'-FITÀ ÀDESIVÀ
cor, 12r.., x 1,0ú tcoiEs vÀRrÀDÀs)

FITÀ METRfCÀ 1,5 UETAOS ONIOÀDE
1,5 r€Tros ÉrtÀ MÉ?RrcÀ oE 1,5 rrrRos pÀRÀ

ÀvÀI.lÀçio DE rEDrDÀs, üÀtEatar aEsrsrrNTE 95r poLrEsrER
5I FIBE DE VIDiO
!!LliÀ DE EvÀ (400e x 60Om X 2m) (PÀcoTÉ c/o5 uxE PÀCOTE
FOLIiÀ DE EvÀ l{006 x 6OO!h X 2ú, {PÀC./[E c/Os
uxD.) ml,rrÀ PÀPEL EXBORRÀCÍÀm EVÀ, C(ITPRfTGNTo soa,
rÀRarRÀ {{@, ESPESSUnÀ 2ú, PAD O LrSO, ÀPr,lCâ(jO E-!i

10, aoo

l,too

1,9OO
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ESTADo Do PARÂ

PREFEIURA MuMopAL oÊ CANAÁ Dos CARAJÁS

FUNDo MuNrcrpAL DE AssrsrÊNcrA SocraL

235,20
cor.FEcÇio DE p rÉrs-
FolllÀs DE ISOFOí{ EOUIÀ
mIJiàS DE ISOIDR FOI,rIÀ IsoPoR, 1 !, O,5O À, AO ú, Àr.rÀ
DENSTDÀDE, PIACI ISO[À|.TE, p3, 1OOO X 5O0 X AO @,

GRÀMFE DoR 20 FtLâÀs lrÉDro t rDÀDE
cÂÀúpEÀDoR 20 rol,sÀs ÉDro-RÀr'GEÀDoR TrFo Àt rcÀrE,

'ú1TERIÀL 
I,ÉTÀT P'CÀDÀ EI'GDRR,ÀCIiÀDÀ NÀS DI'ÀS

EXfREI'IDÀDES, ERCCIIO'ICO, ÀEERI'UÍTÀ DO P!N'r! ÀTEÀVÉS DE
FTÂo riÀsrrRo, cÀ!ÀcrDÀDE Do tRrlro roo cÀlrípos oÊ
26/6, Etx4*) DE ÀrÉ 20 For,ÍÀs, r5,5 oa
CR,ÀIIPEÀDOR PÀRÀ TÀIECEIFO O ID DE
CA,ÀTíPE,ÀDOR PÀFÀ TÀPECf,1ÀO-GRÀT'F'ÂDOR DE PNESSiO DE
ÀLwos (ÍIDo lÀlEcErno), cnÀrao Da 106/a À 1o6lta ttt,
coRm Eü À@, cÀE ccfi pno"Eç-Âo DE tdo, co.{rÊou Dt
pREs$o, cor ExrnÀroR Di cMr.@os, ciÀl@os DE a À la

GRàr.PO 2616 CÀrXÀ C/ 5.000 UNrDÀDES CÀIXÀ
GRÀI,IO 2616 CÀIXÀ C/ 5.OO0 UXIDÀDãS-@ÀI.@O pÀR

GÀl-vÀNrzÀDo. }cDrxDo 2616
GRÀMIO PÀ§A GRÀI{PEÀDOR IÀPÉCÉIRO CÀIXÀ DE 5,OOO UND, CÀIXÀ

GR}.T'PO PÀiÀ @ÀíPE,ÀDoR ?ÀPECÉIRO CAIXÀ DE 5.OOO I,IND, DÊ
a!ôl-cR llEO PtiÀ GÂÀIPEÀDoR DE 1ÀPtCtIRo, ÀItu!â dô.

tápts pústtco pREto aB carxÀ c/ taa UtiD. clÍxÀ
riers pLasrlco c/ laa rrND. r.lilrs mEro,
üÀrERr,,\l coReo r.aDErRÀ, DrilEaRo crRGÀ 2 t r, DUREZÀ
cÀRGÀ 28. cÀxÀcrERisrrcÀs ÀDrcror{Àrs sEr, mÀcuÀ

CÀRGÀ GRÀIIAE
!íÀRCà fÊJ(lO (O(. C/ 12 UND.I CÀIXÀ
uÀRcÀ aExro coREs vÀRr,ÀDÀs lcJ<. c/ t2 uxr!. ) -cÀNErÀ

MÀTERrÀr fi!Ásrrco, poN!À cHÀxlr,ÀDÀ pÀiÀ
üÀRc'ÀR COIí LINHÀ GROSSÀ OU SúBLI||üÀR
coREs vÀRrÀDÀli, suDRlscExrE, TrxrÀ À EÀsÉ
DE ÁqrÀ sEü criErRo. cÀrxÀ cor, 12 uNroÀDEs.
EnvErrpÊ pÀlEL oFÍcro À! 2lox3!o lcJa c/25o rrrD. coR ctrxÀ

pÀprl, cÀR1io, rô x 66cü, rsoc/rrji, vÁBrÀs coFEs (!c. pÀ@rE

pÀ!!L cÀRrÂo, at x 66cM, raocr{ir. viRrÀs caEs (pc- 20

PrsrolÀ PÀF,À colÀ QoEITE {Orí (@Àt{DE). - UrlrOÀDE

"rslolÀ 
PÀi1À cotÀ QUxritE am (@,^NDE, -PrsTorÀ PÀRÀ

Àp1,rcrçâo DE cota eoE TE, am, BrvoLt, cÀtrl,so LN@
PÀRÀ r.ÍÂroR cot?aorÃ , QUE pÊRtítTÀ o FLt xo coritrNt o DE
corÀ, c..,FÀrÍvEL cô{ BÀsrôEs DE 1r*r.
POST lT l0x50ra{ P,@Aa
Braco RrcÀDo, uÀrERLÀL PÀPEL, URqJnÀ 40tar, cor,FRfüENro
sor,tr, PooEt Do vÀil,Ài tot t./-, clnÀc"ERrsttcls
ÀDrcroxÀrs ÀIroaDEsrvo§, REo\rivEL, po6t-r?, euÀNrrDÀDE
DE tOO mlrÀS POi 6:IOCO, Êr.eÀItcEll @llPOStÀ COta a
BI'CO§ DE CORES DIFEREXTES.
RÉqrÀ 50 ol. tÀcotE
RÉq.À 50 oa, -ÉdlÀ ctl.ttr, r.a?ERrÀ! pÍrisrrco cÍrsÍal.,
co{pÀrrrExÍo 50 cM, câÀDoÀç;o úLrr,Gta,^DÀ, rrpo r,rÀrlRt !
RicrDo, coR ttaNsPÀRE[ar
úqlÀ oB 30 oí. PÀoott
pidrÀ DE 30 cv. RlcrÀ cciíJü, tarERrÀL prÁsrr@
RECTCIÀDO, tÀlÀNHO 30 C!.í, COn ESCÀIÀ t tLll.GtAÀDÀ_
TÀraÀ PtRcEvEJO CÁÍXÀ
AÀCgÀ P'RCEVEJO'êRCEVE,'O, MÀÍ'RLÀI
SUPERFICIÀ,- lÀlONÀDO, AÀüÀNEO rO l , CànÀCrERrSrrCÀA
ÀDrcror rs ÍfiÀrrlrcxro ÀN"r aERRt cE, cÀIxÀ caar 100

TESdJRA IIJLÍIUSO I'IIIDÀDE
TESCIRÀ I{JLTIOSO .'ESOORÀ ESCOIÀR, DE ÀCO I}Io)(IDÀVEL,
}cDr Do ÀTÉ 21cta, câÉ prÀsttco, pRErÀ , 9}.nÀ DEsrRo,3
DEDOS, COÚ REAIIE, IÀ.íINÀ EX ÀCO lIIo)(lDÀVEL, PONÍA

rost I1 coREs rox7orôí t IIDÀD'
Braco oE REciDo, PÀPEL, 

'§{ÀRrta, 
?6xr02}a{ PoDENDO

vÀxrÀR 1or (+/-), Rrlõ,ÍvEL E 
^arx) 

ÀnEsrvo, msr rr,
Q(INTIOÀD' 1OO FOLHÀS FOR BraCO.

PÀPEL EITDIR CLIP 1çI'I CÀIXÀ
PRENDEDOR DE @NFECCIONÀDO
}CAÀL E PRISIUIÀ DE À@ ITIXIDÀVEL, O PREDEDOR DE PÀPEI
crs FossrJI plNÍux Emxr, o euE GÀaÀNaE H roR vrDÀ úÍrL
pRoDrrto, coH cápÀcroÀDE pÀR pRlxDER ÀTÉ 120
F T,trÀS DE PÀPEL, O PRENDEDOR BIIIDER CLIP DÀ CIS ES?À
DISpOrlllvEL tta Etts itÀeaí c(x 12 tillIDÀDEs E sEU Uso ú

EIICRIÍORIOSI COLEGIOS' FÀC1JI.oADES'
PÀPf,ITRIÀS,G[IÀ'ICÀS,FO*UNS, BIBLIOfECÀS, E

245,00

2,3OO

3,5OO

21,OOO

I . 935, OO

130,00

60, OO

DIFERENTES SEGI{ENTOS PROEISSIONA:IS !&TE ÀI1,'ET' CôI',
GRÀNDEs (l ÀN'IDX)ES
coLHErE L ÍONÀDo N.lt úàre.: , C.ÀIXÀ
COIXtrEIÊ IA':OXADO N. 1ll BÀCCHI 6CI{, IDE.àT PÀRÀ PREXDER
pÀpÉrs E pÀsÍ s c.ÀrÁr.co, l{^rERrr! DE FÁcrL MÀxrrsEro E
GRÀNDE OT'RÀBILID,ÀDE, PRODUZIDO @r{ CEÀ.PÀ DE TçO
RwEstroÂ, pRoourD !íÀNÍER 

^ 
oRÊÀNrzÀçÀo DE

rs$rl6Rro6 a À!tsrENTEs EscorrRls. DrspotrwEl EM cÀrxÀ
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550

2. t?5,00

093951 CLIPES N"A/O CX C/ 25 OriD.,

coÍaltÊtE r,ÀroNÀDo N.12 cÀtxÀ
COI'IIEIE I,À113NÀDO N. 12 EÀCCBI 6CM, tDEÀ! PÀRÀ PREIIDER
9À9Érs E PÀsrÀs cÀrÁr.co.

EÁcrL loruslro
E GR,À'IDE DI'R,ÀBILIDÀDE. PRODOZIDo CTiI CAÀPÀ DÊ ÀçO

REwstroÀ, pRoD{rto IDEÀL pÀRÀ ríÀlrtER À oRcrNrzÀç.io Da
tscRrl6Rros E ÀxBrENrEs
ES@IÀRES. DISPO}iIVEL Er{
calxÀ coM 72 (mrDÀDts.
caraurÀDoRÀ sorÀR c/12 Diclros tcÀNDEt uNrDÀDE

LIGÀ À!ÂRELÀ, PlCoÍE
LrvRo ÀaÀ. - PÀco?a

r1CLIIÀ
pÀsrÀ cÀTrir-oco oE 1oo m $s t»rrDÀDE
Prl.fir{ I ^Àr.rrü\ ÀÀ, PÀcotE
PINCEL PÀRÀ QUÀDRO ERÀNCO, CÀIXÀ
PISroI.À PÀRÀ COLÀ EUEXTE 40 IÍ (FII{À', UXIDÀDE
II.IDI'ICJDOR Df, DEDO UXIDÀDE
{.rIIDIEIC-ÀDoR DE oEDO§ (rói-aÀ DIDO). t'lÀtERlÀL: PÀstÀ
ÀToxlcr,cliÀcrlnisÍrc-Às/cDrcIorÀrs: úo coNrir
GLtcÊRrNÀ E N;o uÂNcnÀ. FoRr{ÀTo: RÊDoraDo. oxroÀDE DÊ
aoRlrtcll.rEnTo: pÉ.r,6M cor{ xo raírtr.Ô 12 GÀ.íÀs.
PRII.IDEDOR DE PÀ.PEL BIXD'R CI,IP 15It,I CAIXÀ
DREIIOEDOR DE PÀPEL, CTS. CONEECCIOTADo CO}Í CORPO DE

DE À@ rNo(rDÁvE!, o PRINDEDoR DE
pÀpEr- crs possut prNnRÀ ,póxr, o eo! cÀRANr! tatoR
VIOA U'TIL DO PRODUIO, @}' C}PÀCIOÀDS PÀRÀ PREIDER AÍi
120 IO1,ÀÀ§ DE PÀPEL, O PR' DEDOR EIiIDER CI,IP ÀÀ CIS
âstÀ orspoNÍatl Eta tllaÀrÀ,cEx coú t2 lÀroÀDEs E seo uso
É Àpl,rcÀDo Eí EscRróiros, @Écros, FÀcrrDÀDEs,
papELÀRrÀ§, cRiúlcàs, óRúNs, BrBLlotEcÀs, a DTFER'NIES
SEGI'ENÍoS PRoÊISSIONÀIS QUE Àtt EM G§,ÀNDiS
OUÀNTIOÀDES DE PÀPELÀDÀ.
@raslaE LÀmNÀDo N.oa cÀaxÀ
@L8lta rÀIoriÀDo l|.oa BÀrccEr 6cÍ, IDETTL pÀiÀ PRETDEF
p pÉrs E pÀsrÀs cÀÍÁaoo. xÀrERrÀL DE rÁcrl xÀNrrsEto E

GRÀNDE DUR,ÀBILIDÀDE- Pi'DI'ZIDO COí CBÀPÀ DE À@
REvtstrDÀ. pRoouro L{ÀNrtR À oRcÀNrzÀcio oÊ
EscRrúRÍos E À}arEtrtEs EscorÀREs. DrspoNrvEl Ev càrxÀ
cÀatio cor 72 (rNrDÀDEs.

123,OO

112,OO

50, OO

CLAUSULA SEGUNDA. DOS PREÇOS

1. 0 valor deste Contrato é de R$ 68.207,74 (sessenta e oito mil duzentos e sete reais e setentâ e quatro
centavos).
cúusuu rencerRA-Do PERCENTUAL DE coRREÇÃo

1. 0s preços praticados pelo píesente instrumento sâo fixos e ineaiustáveis, na brma do apresentado na Ata de
registro de Preço que o originou, sujeilos unicamente as condi@es previstas na Leifederal 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

'1. A lavratura do presente contrato decone da realização do Pregão no.0í/2020/CPL, realizado com fundamento
na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n' 691/2013, e na Lei n0 8.666/93.

cLAUSULA QUTNTA - DA EXECUÇÃO OO CONTRATO

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicandolhes, supletivamente, os princípios da Teoria Gêral dos Contralos e as
disposiçÕes de direito privado, na Íorma do artigo í, da Lei n" 8.666/93 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do
mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA- DA VIGÊNCA E DA EFICÁCÁ

1 . A vigência deste Contrato será até 30 de dezembro de 2021, contado da data da sua assinatura, podendo ser
pronogado, mediante inleresse das paÍtes, com eficácia legal aÉs a publicaçtu do seu extrato no Diário Oficial do
Municipio, no site; www.diariomunicioal.com/Íamep, tendo inicio e vencimeflto em dia de expediente, devêndcse excluir
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o pdmdro e incluir o último.

cúusut-l srrtuA - Dos ENCARGoS Do CoNTRATANTE

í. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, para

a entÍega das notas fiscais/Íaturas;

1.2- Prestar as inÍomaçoes e os esclarecimentos aünenles ao fomecimento que venham a ser
solicitados pelos empregados da CoNTRATADA;

1.3 - lmpedirque teíceiros executem o fomecimento objeto deste conlrato;

1.4 - Efetuar, periodicarnente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de percentual de reajuste

de preços autorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

1.6 - Eíetuar o pagaÍrEnto mensal devido pelo efelivo fomecimento dos prcdúos, desde que cumpridas

todas as exigêrrcia do contrâto;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer Íalhas ocomdas, mnsideradas de natureza

grave;

í.8 - Solicitar, sempÍe que lulgar @nveniente, a substituiçfu de produtos que porventura tenha sido

recusado pela FISCALZ,AÇÃO;

Í.9- Denunciar a empÍesa revendedora dos produtos quando da suspeita de cornercialização de
pÍodutos que esteja de acordo mm as noÍmas de comercialização.

CúUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçóes:

1.1 - EÍetuar o fomecimento dentro das especifca@s e/ou condiçoes constanles do orçamento,

devidamenle apÍovdo pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações

não autorizadas pelo CoNTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administraçã: do CONTRATANTE ou a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando do Íomecimento dos produtos êm apreç0, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo C0NTRATANTE;

1.4- Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bêns de propriedade do

CoNTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes lenham sido ocasionados por seus empÍEados durante o
Íomecimento dos produtos objeto deste contrato;

'1.5- Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediâto, todas âs reclamações a respeito da qualidade do produto;

1.6 - Substituir no pnzo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE consideÍar que não atenda
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às especificações do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do DepaÍtamento de compras do CONTR{TANTE, qualquer

anormalidade de caÉter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

1.8 - Observar as normas legais de sEurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos
produtos; e

1.9 - ManteÍ, durante toda a execução do contrato, em mmpatibilidade mm as obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualific4ão exigidas neste contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com refeÉncia aos encargos estabelecidos na condição anteÍior, ne)
lransfere a responsabilidade por seu pagamento à Administraçâo do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objelo
deste contrato, razão pela qual a CoNTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o CONTRATANTE.

CúUSULA DECIMA - DAS oBRIGAÇÔES GERAIS

1. Deverá a CoNTRATADA observar, também, o squinte

1.1 - ê expressamente proibida a mntrataçfu de servitlor pêÍtencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2- é expressamente proibida, tambêm, a veiculâção de publicidade acerca deste contrato, salvo se
houver prévia autorizaçáo da Administração do C0NTRATANTE;

1.3- é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do obieto deste
contrato.

cúusuLA DEcTMA pRtMETRA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FtscAltzAÇÃo

'1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contÍato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente publicado nos meios
oÍciais.

2. 0 representante anotará em registro póprio todas as oconências relacionadas com o fomecimento dos bens e
produtos mencionados, determinando o que Íor necessário à regularização das Íaftas ou defeitos observados.

3. As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao CheÍe
do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das mêdidas convenientes.

4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência do
contrato, para representá-la sempre que Íor necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalizaçáo do fomecimento dos bens e produtos, o CheÍe do Departamento de
Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustal qualquer fomecimento que esteia sendo executado em desacordo
com o especiÍicado, sempre que essa medida se tomar necessária.

PÁGINA 6 DE IO
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6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo Íomecimento dos bens e produtos e
atividades conelatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restínla a plenitude
dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçáo sobre o Íomecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

7. O conteto seá frscalizado pela se|idua iIARILENE DO NASCIHENTO DE SÁ, CPF: 806.0E4.692-20

MATRÍCULA:101i1i64, caryolfunção: AG. DE SRV. ADIIINISTRAÍTVOS; DE ACORDO COM A PORTAR,A 12/2021-

GP.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃo

1. A atestaçfu das notas fiscais/fafuras que comprovam o Íomecimento dos bens caberá ao Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fomecimento do produto de que trala o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2021

Atividade 141ô.041221315.2.071 Manter a SecretaÍia Municipal de Desenvolvimento Social , ClassiÍicação econômica

3.3.90-30.00 MateÍial de consumo, Subelemento 3.3.90.30-16, no valor de R$ 27.372,84, Exercicio 202'l Atividade
1417 .082M14M.2.085 Manter os Serviços Ofertados Pelo Centro de Referência de Assistência Social-CRAS ,

Classificaçtu ecor6mir» 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ ,6.768,14,

Exercicio 2021 Atividade 1417.0822141404.2.086 Manter o Serv de Conviv e Fortalecimento de Vinculos SFCV para

ldosos CECON , Classificaçâo econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemênto 3.3.90.30.16, no valor dê R$

9.448,24, Exercício 2021 Atividade 1417 .082441404.2.088 Manter o CadÚnico e Bolsa Familia do Govemo Federal ,

Classificaçáo econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.1ô, no valor de RS 8.308,11,

Exercício 2021 Atividade 1417.082441405.2.090 Manter os Serv Ofertados pelo Centro de Ref Especializado de Assist

Social CREAS , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.'16, no valor de R$

6.310,4'l .

Fonte: 1561.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DO PAGAMENTO

I

\:--

1. A CoNTRATADA apresentará nota Íiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas, eÍetivamente

execuladas, pelo CoNTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, mediante pagamento via depósito bancário, no prazo

dê 30 (trinta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no Setor Financeiro do CONTRATANTE.

'1.1 - O preço a ser considerado para o eÍeito de pagamento, paÍa cada tipo de bem, será o constante da

proposta Apresentada no Pregão no. 054120201CPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o íomecimento dos

bens náo estiver de amrdo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corespondentes a multas ou indenizaçÕes

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de pÍeços ou compensação financeira por atraso de
pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha conconido de alguma

forma para tanto, Íica convencionado que o índice dê compensação íinanceira devido pelo CONTRATANTE, entre a
data acima refêridâ e a conespondente ao efetivo adimplemento da parcela, teÍá a aplicação da sêguinte Íórmula:
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EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a dáa prevista para o pagarnento e a do ebüvo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l= (6/í00)

365 365

TX = Percentualda taxa anual =6%

| = 0,0001ô438

A compensação Íinanceira prevista nesla Condiçâo seÉ incluida na fatura/nota Ílscal sêguinte ao
da oconência

cúusulA DÉcrMA eurNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

'l- Este contíato podeÉ ser aherado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.66683, desde que haja interesse da
Administraçàr do CONTRATANTE, com a apresenta@ das devidas jusüficaüvas adEuadas a este contrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÂo

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato podeÉ ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confoÍme disposto no artigo 65, par{;raÍos lo e
2o, da Lei no 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições.

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDAoES

1 . A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor lotal deste contrato por
dia e por descumprimento de obrigações Íixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CoNTRATADA no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação-

2- Pela inexecução totalou parcialdo ob.ieto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou Administraçár
Pública podeÉ garantida a pÉvia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - Advertência;

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto
contratado, remlhida no prazo de í5 (quinze) dias, mntado da mmunicaçfu oÍlcial;

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a Administração
do CoNTRATANTE, pelo prazo dê até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
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garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos delerminantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que aplimu a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retardamento da execu@ do objeto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a pÍoposta, iniustificadamente;

3.3 - CompoÍtaÊse de modo inidôneo;

3-4 - Fizer declaração falsa;

3.5 - Cometer fraude fscal;

3.6 - Falhar ou fÍaudar na execução deste contralo;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Alêm das penalidades citdas, a CoNTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscriçà: no

Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades reÍeridas no Capitulo lV da Lei

n.o 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do

CONTRATANTE, a CONTRATADA fcaÍá isenta das penalkJades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula.

6. As sanções de advertêrrcia e de impedimento de licitar e contratar com a AdminislÍação Pública, poderá ser
aplicado à CONTRATADA juntamente com a de mulla, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CúUSULA DECIMA oITAVA - DA RESCISÃo

1. A inexecuqão total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, coníorme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei

no 8.666/93.

2. A rescisão deste contrato podeÍá seÍ:

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerâdos nos incisos la Xll e XVll do ailigo 78 da Lei mencionada, noüÍicando-se a CONTRATADA com a

antecedência minima de 30 (tÍinta) dias;

2.2- Amigável, poÍ acordo entre as partes, Íeduzida a teÍmo no processo da licitaçâo, desde que haja

conveniência para a Administraçâo do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autoÍização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

3.1 - 0s casos de rêscisão mntratual seráo Íormalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla deÍesa.

cúusulA DECTMA NoNA - DA vtNculAÇÃo Ao EDTTAL E À pRoposrA DA CoNTRATADA

1. Este contato fca vinculado aos termos do Pregão no. 054/2020-SRP, cuja realização decone da autorização do

C\PÁGINA 9 OE 10

a'
ED

,l



tâ1
\,"*t:[J
\7

EsÍADo Do PARÁ

PREFEÍIURA MUilICIPAL DE CA AÂ Dos CARÀ,ÁS

Fuxoo ÍtluilrcrpAr DE Ass§TÊilc|Â SoclAt-

CONT NTE

(_
.-=i--.+--

FUNDO MUNICIPAL DSASSISTENCIA SOCIAL
cNPJ(MF) 14.443.689/0001 -33

Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do pmcesso no. 190/2020/F[r!AS-CPL, e a PÍoposta da
CONTRATADA.

CLAUSULA VIGESIMA . DO FORO

1. As questôes deconenles da execução desle lnstrumento, que não possam seÍ dirimidas administrativamente,
seÍão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por

mais pnvilegiado que seja, salvo nos casos previstos no arl. 102, inciso l, alinea "d', da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teoÍ e
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são asinadas pelas representantes das paÍtes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

T

EIRELI-ME

1-80

TESTEIVUNHAS:

1A - NOME
'6-

CNPJ 20 I
CONTRATADO(A)

2A - NOME

PAGINA 1O DE íO

Canaã dos Caxa,ás - Pará, em 12 de Íevereim de 2021.
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